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Aos doze dias do mês de maio de dois mil e dezessete, às quatorze horas, na sala de licitações da 
Prefeitura de Ubiratã, reuniu-se o Presidente, nomeado pela Portaria nº 140/2017 e Comissão de Licitação 
para dar início à sessão do referido processo cujo objeto consiste na Aquisição de tubos de concreto 
destinados a construção de redes coletoras de águas pluviais no centro da cidade, Bairro São Joaquim e 
cemitério municipal, julgando-se o critério de Menor Preço Por Item. No horário acima descrito e com os 
envelopes devidamente protocolados no prazo previsto em edital, compareceram as proponentes BETTO, 
JUSTO E CIA LTDA, inscrita sob o CNPJ n° 07.763.682/0001-33; CERTA PRE MOLDADOS EIRELI EPP, inscrita 
sob o CNPJ n° 03.624.924/0001-57; DICKEL INDÚSTRIA DE TUBOS LTDA, inscrita sob o CNPJ n° 
05.876.342/0001-93; LAJES PATAGÔNIA IND. E COM. LTDA, inscrita sob o CNPJ n° 81.097.503/0001-29; 
MEGA TUBOS E PAVERS LTDA, CNPJ Nº 19.971.960/0001-27; SA PASTRO – EIRELLI – EPP, CNPJ Nº 
73.208.464/0001-61. Foram rubricados pelo Presidente, membros da Comissão e representantes das 
proponentes os Envelopes de Documentação, a fim de constatar que os mesmos encontravam-se 
indevassáveis. Após a abertura, a Comissão verificou a documentação apresentada para fins de 
credenciamento dos representantes, constatando-se que todos estavam devidamente credenciados. Após 
a abertura, a documentação de habilitação foi submetida ao exame e rubrica pelo Presidente, Membros 
da Comissão e dos senhores representantes, verificando que todas as empresas apresentaram a 
documentação de acordo com o exigido em edital, sendo que as mesmas foram habilitadas. Não houve 
intenção de interposição de recurso por parte dos representantes das licitantes. A empresa SA PASTRO – 
EIRELLI – EPP apresentou declaração de sujeição ao inciso XXXIII com data de 09 de abril de 2017. A 
mesma foi impressa com a data corrigida pela comissão e assinada pelo representante da empresa 
presente, o qual possuía poderes. Procedeu-se à rubrica e abertura dos envelopes contendo as propostas 
de preços das empresas habilitadas. Após a abertura, verificou-se que as mesmas atenderam todas as 
exigências editalícias, sendo que as mesmas foram classificadas conforme segue: SA PASTRO – EIRELLI – 
EPP, valor R$-183,00, classificada em primeiro lugar; CERTA PRE MOLDADOS EIRELI EPP, valor R$-215,90, 
classificada em segundo lugar; BETTO, JUSTO E CIA LTDA, valor R$-230,00, classificada em terceiro lugar; 
DICKEL INDÚSTRIA DE TUBOS LTDA, valor R$-235,00, classificada em quarto lugar; MEGA TUBOS E 
PAVERS LTDA, valor R$-239,80, classificada em quinto lugar; LAJES PATAGÔNIA IND. E COM. LTD, valor 
R$-249,00, classificada em sexto lugar. O Presidente, após comunicar que dentro do prazo de cinco dias 
úteis contados da presente data dará vistas ao respectivo processo licitatório, deu por encerrada a sessão 
às quinze horas, da qual para constar, lavrou-se a presente ata que lida e achada correta, vai assinada por 
ela, membros da Comissão de Licitação e representantes das licitantes.  
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